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DECRETO MUNICIPAL Nº 5.918, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 56.000,00, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), nos termos do Inciso I, do Artigo 4º, da Lei Municipal Nº
3.428,  de 29/12/2021 (estima a  receita  e  fixa  a despesa  do Município  de Morro  Agudo para  o  Exercício  de 2022),
outorgado  pelo  Artigo  12  e  seu  Parágrafo  1º,  da  Lei  Municipal  Nº  3.393,  de  27/09/2021 (diretrizes

orçamentárias para a elaboração da lei  orçamentária de 2022),  e em consonância com o Inciso I, do Artigo 41
(créditos  adicionais  suplementares,  destinados  a  reforço  de  dotação  orçamentária),  da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de
17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos
estados, dos municípios e do distrito federal), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por
estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.43 serviços de energia elétrica [ficha 044] .............................................................R$ 1.000,00

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município

Função: 28 Encargos Especiais
Subfunção: 843 Serviço da Dívida Interna

Programa: 0000 Encargos Gerais do Município
Atividade: 0073 0000 Sentenças Judiciais (Precatórios e Requis. Pagam. de Pequeno Valor)

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.91.15 sentenças judiciais de pequeno valor [ficha 073]...............................................R$ 2.797,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 086]......................................................................R$ 14.203,00
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 089]................................R$ 17.600,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada

PODER EXECUTIVO
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Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária
Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais - vinculados

Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 161]..................................R$ 2.200,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 09 Administração e Coordenação da Cultura

Função: 13 Cultura
Subfunção: 392 Difusão Cultural

Programa: 0005 Promoção e Acesso à Cultura
Atividade: 2035 0000 Coordenação das Atividades do Conselho Municipal da Cultura

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 380] ..........................................................................R$ 600,00
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 382] ...............................R$ 17.600,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..............................................................................................R$ 56.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no  caput
deste  artigo,  será  coberto  com  os  recursos  resultantes  das  ANULAÇÕES  PARCIAIS  das  seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos

disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos

orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 01 gabinete do prefeito e dependências

Função: 04 administração
Subfunção: 122 administração geral

Programa: 0002 gestão do gabinete do prefeito
Atividade: 2001 0000 manutenção das atividades do gabinete do prefeito e dependências

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 010] ...............................R$ 56.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..............................................................................................R$ 56.000,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo,  11 DE NOVEMBRO DE
2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 5.919, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES, no valor total de R$ 58.000,00,
coberta com ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Ficam abertos CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES, no valor
total de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais), nos  termos do Inciso I, do Artigo 4º, da Lei Municipal Nº
3.428, de 29/12/2021 (Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício de 2022),
outorgado  pelo  Artigo  12  e  seu  Parágrafo  1º,  da  Lei  Municipal  Nº  3.393,  de  27/09/2021 (Diretrizes
Orçamentárias para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2022), e em consonância com o Inciso I, do Artigo 41
(Créditos Adicionais Suplementares,  Destinados a Reforço de Dotação Orçamentária),  da  Lei Federal Nº 4.320, de
17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos

Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), observadas as seguintes classificações institucional, funcional, por
estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

01 - PODER LEGISLATIVO
01.01 – CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
01.031.0001.1.051 – Reforma e Aquisição de Equipamentos
4.4.90.52  –  Equipamentos  e  Materiais  Permanentes  [Ficha  2]  .......................................  R$

30.000,00
Recurso: 1000 – RECURSOS PRÓPRIOS
Fonte: 01 – TESOURO 
Código de Aplicação: 110 – Geral

01 - PODER LEGISLATIVO
01.01 – CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
01.031.0001.2.051 – Manutenção do Corpo Legislativo
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens [Ficha 3] ........................................................... R$ 6.000,00
Recurso: 1000 – RECURSOS PRÓPRIOS
Fonte: 01 – TESOURO 
Código de Aplicação: 110 – Geral

01 - PODER LEGISLATIVO
01.02 – SECRETARIA DA CÂMARA
01.031.0001.1.051 – Reforma e Aquisição de Equipamentos
4.4.90.52  –  Equipamentos  e  Materiais  Permanentes  [Ficha  9]  .......................................  R$

15.000,00
Recurso: 1000 – RECURSOS PRÓPRIOS
Fonte: 01 – TESOURO 
Código de Aplicação: 110 – Geral

01 - PODER LEGISLATIVO
01.02 – SECRETARIA DA CÂMARA
01.031.0001.2.051 – Manutenção do Secretaria da Câmara Municipal
3.3.90.46.00 – Auxílio Alimentação [Ficha 16] ................................................................. R$ 7.000,00
Recurso: 1000 – RECURSOS PRÓPRIOS
Fonte: 01 – TESOURO 
Código de Aplicação: 110 – Geral
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TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES .............................................. R$ 58.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor dos CRÉDITOS ADICIONAIS, abertos no  caput
deste  artigo,  será  coberto  com  o  recurso  resultante  da  ANULAÇÃO  PARCIAL  da  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA vigente  a  seguir,  nos  termos  do Inciso  III,  do  Parágrafo  1º,  do  Artigo  43 (Recursos
Disponíveis,  Não  Comprometidos,  para  Ocorrer  a  Despesa,  Resultantes  de  Anulação  Parcial  ou  Total  de  Dotações
Orçamentárias), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964:

01 - PODER LEGISLATIVO
01.02 – SECRETARIA DA CÂMARA
01.031.0001.2.051 – Manutenção da Secretaria da Câmara Municipal
3.1.90.11.00  –  Vencimentos  e  Vantagens  [Ficha  10]  ........................................................  R$

58.000,00
Recurso: 1000 – RECURSOS PRÓPRIOS
Fonte: 01 – TESOURO 
Código de Aplicação: 110 – Geral

TOTAL DA ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO .............................................................. R$ 58.000,00

ARTIGO 2º –  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 11 DE NOVEMBRO DE
2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA Nº 9.659 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022= 
“Dispõe sobre a composição da Comissão Organizadora do Prêmio “Prefeito Ruben Penha”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito

Municipal de Morro Agudo, Estado de São

Paulo, usando de suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Nomear a Comissão Organizadora do Prêmio “Prefeito Ruben Penha”,

conforme artigo 2º do decreto 1.904/1991, que será outorgado às pessoas físicas ou jurídicas

que contribuíram para o desenvolvimento e progresso do Município de Morro Agudo, ficando

estruturada conforme a seguinte composição:

I – Luiz Fernando Garcia Leandro;

II – Carlos Theodoro Marques;

III – Sérgio Luis Fiatikoski;

IV – Antônio Carlos Leonardi;

V – Alexandre Aparecido da Silva;

VI – Leandro César Silva Valadares;

VII – Rogério Chiaroti;

VIII – Marcelo Silva Lima.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  ficando

revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 11 DE NOVEMBRO DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro - 14.640-000 - Morro Agudo - SP
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Portarias
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Estado de São Paulo

rERMo DE ADJUDtcAçÃo e xouor-ocAçÃo

Concorrência n.o 001 12021
Processo administrativo n.o 17 612O21

Obieto: Contrataçáo de serviços de publicidade prestados por intermédio de agência de

propaganda, de interesse do Município, cujo objeto inclui o estudo, o planejamento, a

conceituaçáo,aconcepção,acriação,aexecuçãointerna,aintermediaçãoeadivulgação,

com objetivo de difundir ideia ou informar o público em geral.

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Sr. Mnícius Cruz de Castro,

Prefeito Municipal, com base no artigo 43, inciso Vl da Lei no 8.666/1993, resolve:

1 . Adjudicar o objeto do certame a(s) empresa(s):

HOUSE CRIATIVA COIITUNICAçÃO LTDA, portadora do CNPJ sob o n.o

08.889.690/0001-93, com sede à Avenida Nações Unidas, no 1647 , loja 01, Bairro Vila

Santo Antônio, na cidade de Bauru, Estado de Sáo Paulo, CEP 17013-035, nos seguintes

termos:

l. Desconto a ser concedido à Prefeitura do Município de Mono Agudo, no percentual de

90% ( NOVENTA por cento) em relação aos preços previstos na tabela referencial de

Custos lnternos do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de São Paulo a

título de ressarcimento dos custos internos dos serviços executados pela licitante;

ll. Honorários a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, no percentual

delO o/o ( DEZ por cento) incidente sobre os preços de serviços especializados prestados

por fomecedores referentes ao planejamento e à execuçáo de pesquisas e de outros

instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento pertinentes à execuçáo do

contrato, bem como incidente sobre os preços de serviços especializados prestados por

fornecedores, referentes à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de

comunicação publicitária destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em

consonância com novas tecnologias:

lll. Honorários a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, no percentual

de 5olo ( CINCO por cento) incidente sobre os preços de serviços especializados prestados

por fornecedores, referentes à produção e à execução técnica de peça e ou material cuja

diskibuiÉo não proporcione à licitante o desconto de agência concedido pelos veículos

de divulgaçáo, nos termos do artigo 11 da Lei n. 4.680/65

lV. Honorários a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, no percentual

de 10o/o (DÉZ por cento) incidente sobre veiculação intermediada pela licitante, que

proporcione à agência o desconlo de agência concedido por veículos de divulgaçâo.
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Estado de São Paulo

2. Homologar o procedimento licitatório referente à conconência n.o OO1|2O21,

processo administrativo n.o 17612021, para Contratação de serviços de publicidade

prestados por intermédio de agência de propaganda, de interesse do Município, cujo

objeto inclui o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepÉo, a criação, a

execuçáo interna, a intermediação e a divulgação, com objetivo de difundir ideia ou

informar o público em geral.

3. Determinar que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da

referida empresa.

Morro Agudo - SP, 1 1 de novembro de 2022.

/
A,A4/1-. t/Ls

VlNÍCI

,A-
UZ DE CASTRO

P ito Municipal
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Setor Técnico Administrativo   

 

Rua Barão do Rio Branco – 886 – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP 
Telefone – (16) 3851-1488 – e-mail – licitacaosaudepmma@gmail.com 

 
 

 

 

Aviso de Licitação  

Pregão Eletrônico Nº 008/2022  

Processo Administrativo Nº 103/2022  

 

Modalidade: Pregão Eletrônico. Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição de 02 (dois) 

veículos de passeio 0 KM para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 

Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 16 de Novembro de 2.022. Data 

e hora da abertura da sessão pública: dia 30 de novembro de 2.022, às 09:00h. Acesso à 

sessão através do endereço http://177.129.28.34:8079/comprasedital/. Aquisição do 

Edital: Poderão adquirir na integra, na Praça Martinico Prado, 1626 ou através do site: 

www.morroagudo.sp.gov.br. Informações através do telefone (16) 3851-1400. Morro 

Agudo/SP, 11/11/2022. Vinícius Cruz de Castro, Prefeito Municipal. 

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 11 de novembro de 2022 Ano VI | Edição nº 1322 Página 16 de 23

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Praça MaÍinico Prado, 1626 - Centro

16 3851 - 1400

ATADA SESSÃO TOMADA DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 632/2022

TOMADA DE PREÇOS N. 013/2022

Objeto - ContÍatação de empresa especializada, em regime de empreitada global, com fomecimento de material e
mão de obra para reforma do parquinho municipal Padre Chico.

Aos I I (onze) dias do mês de novembro do ano de 2022, às 09:10 hs, na PRAÇA MARTINICO PRADO 1626,
reuniu-se a Comissão de Licitação designada pela Portaria n'9.634, de 23 de agosto de 2022, composta pelos
servidores: Paulo Vitor Urbano dos Santos, Presidente, Mauricio Ricardo Bonjovani Filho, Secretário e Femanda
Hypólito Tomaz, Mcmbro (suplente), para dar continuidade ao certame licitatório na modalidade Tomada de Preços
1" 0l312022,tipo Ínenor preço global, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada, em regime de empreitada
global, com fomecimento de material e mão de obra para reforma do parquinho municipal Padre Chico.

Informou-se que será concedido espaço para o licitante constar em ata informações quejulgarem necesúrias.

Estiveram presentes representantes das seguintes empÍesas

Na sessão anterior foi concedido prazo de 8 (oito) dias úteis para que as emprcsa regularizassem sua documentação

Dentro desse prazo a empresa PROARCH PROJETOS E ARQUITETURA LTDA encamiúou via e-mail contrato
comprobatório do vínculo tr'abalhista da empresa com Engenheiro Elétrico, enEetanto nâo apresentou referente a este
profissional CeÍidões de Acervo Técnico- CAT emitida pelo Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia - CREA,
em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarâo da obr4 que demonstre a
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à ex€cução
dos serviços que compõem as parcelas de maior relevânciâ técnica e valor significativo da contsatação, descumprindo
assim o item 5.1.4, sendo manüda portanto sua INABILITAÇÃO.

A emPÍesa AF- SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES LTDA por sua vez encaminhou devidamente e denfro do prazo a
garantia de participação, anexando também a comprovação de vÍnculo empregatício com Engenheiro Elétrico e a
Certidâo de Acervo Técnico do respectivo profissional, devendo portanto ser analisada sua documentação de habilitação
na presente sessão.

Aberto o envelope de hâbilitação e conferida a documentação foi verificado a falta dos documentos exigidos nos itens
5.1.4. e 5.1.4.2 do Edital, correspondentes à Comprovaçâo de vínculo e de capacidade técnico-profissional de engenheiro
elétrico, entretanto, conforme já mencionado a empresa sanou tal vicio encamiúaÍrdo tais documentos juntamente com
sua garantia de proposta, não havendo nesse caso portanto a necessidade de abertura de prazo complementar nos termos
do item t.6 do Edital.

Foi portanto HABILITADA a empresa:

l' lügar - AF - SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, peto valor globât dê Rl$ 276.720,16 (
seis mil, setecentos e vinte reais e dezesseis centayos).

Toda a documentaçâo foi conferida e rubricada por todos os presentes.

duz€ntos e setenta e

( \t, l I \ 'llI \ \ \

r ,Li-r':,..

ItLt,t,tt \t \ I \\

Atas de Sessões

Atas de Sessões
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Praça Martinico Prado, 1626 - Centro

16 3851 - 1400

Questionada acerca da manifestação da interposição de recurso na fase de julgamento das propostas, a representante
presente declinou do direito de recurso da presente fase, concordando dessa forma com a decisão da Comissâo
Permanente de Licitação.

Nada mais digno de regisho, segue a presente ata assinada por todos. A ata será publicada em Diário Oficial do
MunicÍpio.

Enccnados os trabalhos, às 09:47 hs. Esta ata vai lida e assinada por todos os presentes.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO:

Y,
-üúffi çt
Presidente da Comissão de Licitação

CARDO BONJOVANI FILHO

!.^,-^-

SANTOS

ES

q5a.
FERNAND
Membro (suplente)

SENTANTES S

AF _ SERVIÇOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA SRH Nº 057, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022=
“Dispõe sobre a concessão das férias regulamentares ao(s) servidor(es) que especifica(m) e dá outras

providências”

FABIO  MARQUES  PEREIRA  DA
SILVA,  Chefe  do  Setor  de  Recursos

Humanos,  considerando  o  disposto  no
Decreto nº 5.881 de 19 de julho de 2022,

                                                          R E S O L V E:

Art. 1º Nos termos do art. 61 da Lei nº 424/69 (Estatuto dos Servidores Municipais),

CONCEDER ao(a) Sr(a).  DEBORA RAQUEL TESCAROLO DAMACENA DA SILVA, matricula

funcional n° 4327, ocupante do cargo de DIRETOR DO CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES,

de provimento em Comissão, lotado(a) no(a) Divisão de Controle de Zoonoses desta Prefeitura Municipal,

15 (quinze)  dias  de férias  regulamentares  a  que tem direito,  no período de 05/12/2022 a  19/12/2022

(período aquisitivo 2021/2022).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 11 de novembro de 2022.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe do Setor de Recursos Humanos)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA SRH Nº 056, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022=
“Dispõe sobre a alteração da lotação do(s) servidor(es) que especifica(m) e dá outras providências”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,

Prefeito  Municipal      de        Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais,

                                                          R E S O L V E:

Art.  1º  Nos  termos  do  §2º  do  artigo  29  da  Lei  Municipal  424/69  (Estatuto  dos

Servidores Públicos Municipais) e  conforme art. 1° da Lei Municipal nº 3.544/2022, ficam alteradas as

lotações dos servidores abaixo relacionado:

SERVIDOR CARGO 
PROVIMENTO

DO CARGO
LOTAÇÃO

ATUAL
LOTAÇÃO

NOVA

André Luis 

Barbosa da Silva

Auxiliar de 

Serviços
Efetivo

Setor de Ensino 

Fundamental

Setor de 

Promoção da 

Cidadania

Fabricia Ribeiro 

Tavares

Subprocurador 

Juridico
Efetivo

Secretaria 

Municipal de 

Administração e 

Planejamento

Procuradoria 

Jurídica

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 11 de novembro de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe do Setor de Recursos Humanos)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA SRH Nº 058, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022=
“Dispõe sobre a alteração da lotação do(s) servidor(es) que especifica(m) e dá outras providências”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,

Prefeito  Municipal      de        Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais,

                                                          R E S O L V E:

Art.  1º  Nos  termos  do  §2º  do  artigo  29  da  Lei  Municipal  424/69  (Estatuto  dos

Servidores Públicos Municipais), e considerando a necessidade operacional e organizacional da Prefeitura

Municipal de Morro Agudo/SP, fica(m) alterada(s) a(s) lotação(ões) do(s) servidor(e)s abaixo relacionado:

SERVIDOR CARGO 
PROVIMENTO

DO CARGO
LOTAÇÃO

ATUAL
LOTAÇÃO

NOVA

Nelcivan 

Francisco de 

Sousa

Escriturário I Efetivo
Setor de Licitação

e Despesa

Secretaria 

Municipal de 

Cultura, Turismo, 

Eventos e 

Comunicação 

Social

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 11 de novembro de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe do Setor de Recursos Humanos)
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo 
Estado de São Paulo

INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PACTUAÇÃO DO TERCEIRO SETOR:-

Inexigibilidade nº 34/2022 – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento.

Objeto: Recurso financeiro para pagamento de materiais de consumo

Referência:-  Inexigibilidade  de  chamamento  público  nº  34/2022  –  Repasse  ao  Terceiro  Setor  –  Termo  de
Fomento Base Legal: Art. 30 a  32, da Lei Federal nº. 13.019/14.
Organização da Sociedade Civil:- ASSOCIAÇÃO MORROAGUDENSE DE AMPARO AO IDOSO – LAR FELIZ
CNPJ: 07.605.763/0001-05
Endereço: Avenida XV de Novembro, n.1007 – Morro Agudo SP – CEP 14.640-000
Objeto Proposto:- Recurso financeiro para pagamento de materiais de consumo

Nos moldes do § 1º e 2º do Artigo 32 da Lei 13.019/2014 ficam os interessados notificados a impugnar no prazo
de 05 (cinco) dias da presente publicação o processo de inexigibilidade para a Entidade supracitada.

Morro Agudo, 11 de novembro de 2022.

VINICÍUS CRUZ DE CASTRO 
 Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PACTUAÇÃO DO TERCEIRO SETOR:-

Inexigibilidade nº 36/2022 – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento.

Objeto: Custeio de ações da saúde da entidade, que atende idosos em longa permanência do lar feliz, sendo os
recursos financeiros solicitados serão utilizados para pagamento parcial de medicamentos, fraldas geriátricas e

outros materiais de consumo.

Referência:-  Inexigibilidade  de  chamamento  público  nº  36/2022  –  Repasse  ao  Terceiro  Setor  –  Termo  de
Fomento Base Legal: Art. 30 a  32, da Lei Federal nº. 13.019/14.
Organização da Sociedade Civil:- ASSOCIAÇÃO MORROAGUDENSE DE AMPARO AO IDOSO – LAR FELIZ
CNPJ: 07.605.763/0001-05
Endereço: Avenida XV de Novembro, n.1007 – Morro Agudo SP – CEP 14.640-000
Objeto Proposto:- Custeio de ações da saúde da entidade, que atende idosos em longa permanência do lar feliz,

sendo  os  recursos  financeiros  solicitados  serão  utilizados  para  pagamento  parcial  de  medicamentos,  fraldas

geriátricas e outros materiais de consumo.

Nos moldes do § 1º e 2º do Artigo 32 da Lei 13.019/2014 ficam os interessados notificados a impugnar no prazo
de 05 (cinco) dias da presente publicação o processo de inexigibilidade para a Entidade supracitada.

Morro Agudo, 11 de novembro de 2022.

VINICÍUS CRUZ DE CASTRO 
 Prefeito Municipal

Terceiro Setor

Terceiro Setor

Chamamento Público - Inexigibilidade

Chamamento Público - Inexigibilidade
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 HOME PAGE: www.camaramorroagudo.sp.gov.br / E-MAIL: morroagudo@camaramorroagudo.sp.gov.br  

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
                                 Estado de São Paulo 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DA MESA 
DIRETORA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 8/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20/2022 

 

 

 

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal, acolhe 
o parecer jurídico n° 13/2022, e encaminha o presente 
processo de Dispensa de Licitação com fundamento no 
artigo 24, inciso II da lei 8.666/1993, com a empresa p & p 
COLIBRI – CONSULTORIA E SOLUÇÕES S/S - LTDA, cujo 
objeto é a Contratação de empresa para fornecimento de solução 
eletrônica, manutenção de compilação, gerenciamento e divulgação 
dos atos oficiais do Poder Legislativo, encaminhadas através de 
remessas nos mais diversos formatos (doc, docx, pdf, xls, xlsx, jpg, 
bmp, entre outros) nos moldes da resolução nº 5/2022 de 18 de 
outubro de 2022. Onerará aos cofres públicos o valor de 
R$1.800,00 (um mil e oitocentos reais).  
 

 

Câmara Municipal de Morro Agudo/SP, 11 de novembro de 2022. 

 

 

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
Presidente 

 
 

 ILSON PONTES GRACIOLI 
1º Secretário 

 
 

LUCAS TARCISO MARTINS CABEÇO 
2º Secretário 

PODER LEGISLATIVO

Poder Legislativo

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Ratificação

Ratificação
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  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  

 CNPJ 05.315.227/0001-40                         E-mail: ipremo@com4.com.br 

  www.ipremomorroagudo.sp.gov.br 
 

           Rua: Seis de Janeiro Nº 301 –  Centro -  Fone:(16) 3851-6262  -  CEP: 14640-000 -   Morro Agudo-SP 

_________________________________________________________________________________________________ 

 
ATO NOMEAÇÂO Nº 04/2022 

 

  
DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE PREGÃO 

 

 

Nomeia Comissão de Pregões do Instituto de Previdência 
Municipal de Morro Agudo – IPREMO; 

 

 

O Diretor Presidente Fernando Cesar Pereira do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo – IPREMO, no uso de suas atribuições legais, conferidas no 

Artigo 53, inciso XVII da Lei 2.250 de 30 de Setembro de 2.002, e de acordo com o estabelecido no art. 

3º, inciso IV da Lei Federal 10.520/2002, DESIGNA os servidores efetivos do Poder Executivo abaixo 

relacionados, PARA COMPOR A COMISSÃO DE PREGÕES, sem prejuízo de suas atribuições 

normais. 

 

 

      RESOLVE: 
 

 

      Art. 1° - Ficam nomeadas para compor a Comissão de Pregões com 

finalidade de gerenciar todas as sessões de pregões presenciais do Instituto de Previdência Municipal de 

Morro Agudo, nos termos da legislação vigente, conforme segue: 

 

      I – PREGOEIRA – Fernanda Hypólito Tomaz 

 

      II – EQUIPE DE APOIO: Paulo Vitor Urbano dos Santos 

 

 

      Art. 2° - Este ato administrativo entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando ainda revogadas todas as disposições em contrário. 

 

      PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE. 

 

 
Morro Agudo/SP, 11 de novembro de 2022. 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Instituto de Previdencia Municipal de Morro Agudo

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Outros atos administrativos

Outros atos administrativos

http://www.ipremomorroagudo.sp.gov.br/
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